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Estado de Mato-Grosso 

" ~ 'I I 

Lei nº 28,3, de 29 de setembro de 1 949. 

Regulamenta o artigo 111, da Con~ 
tituição do Estado d. 1 947. 

o G.JVERNAOOR,DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Eet! 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Ar~igo lQ - O adicional de que trata o artigo 

111, da Constituição do Estado, será calculado sôbre os vencimentos 
e a partir da data em que o funcionário civil, militar ou magistr~ 
do completar 30 anos de serviço público. 

Artigo 2Q - Para cálculo do adicional, será CO~ 
putado o que o funcionário receber, de vencimento, excluidaa quai! 
quer outras vantagens decorrentes do exercício do cargo. 

Artigo 32 - Na contagem do tempo de serviço do 
runcionário civil ou militar, para Obt6nção das vantageno do que 
trata a presente lei. serão acrescidos tantos anos de serviço. quan 
tos filhos o funcionário tivera . 

Artigo 4~ - O adicional será concedido mediante 
requerimento acompanhado dos seguintes documentos: 

a) comprovante do tempo de serviço 
b) certidão de nascimento de cada filho . -Artigo 50 - Compete a Comissao Legislativa o eX! 

me prévio a aprovação da concessão do adicional. de quo trata esta 
1.1. . 

Artigo 60 - Os processos atinentes ao adicional 
eerão encaminhados sob o regime de urgênCia. 

Artigo 70 - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação. 

Artigo 8Q - Revogam-se as d1sposições em contrÁ-
rio. 

Palácio Alencaetro. em Cuiabá, 29 de setembro 
de 1 949. 1280 da Independência e 610 da República. 
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